
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 – Centro. 

CEP 37527–000 – CONCEIÇÃO DAS PEDRAS – MINAS GERAIS 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ART. 75, INCISO II 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026 
DISPENSA FÍSICA N° 13/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE Conceição das Pedras/MG, inscrito no CNPJ Nº 18.025.908/0001-15, com a sede a 
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, nº 22, centro, Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, CEP 37.527- 
000, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obtera melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

 
Visando selecionar a melhor proposta. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 12/03/2026 até o dia 16/03/2026 

às 23:59 hrs. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 17/03/2026 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 

licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br 

ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DAS PROPOSTA E HABILITAÇÃO:  Praça  Francisco 

Rodrigues dos Santos, nº 22, Centro,Conceição das Pedras/MG - CEP 37527-000, das 08hrs às 
16:00 hrs,telefone 35-34040073 

AVISO DE ANEXOS: https://www.conceicaodaspedras.mg.gov.br/licitacoes 

 
1. DO OBJETO 

 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E  APLICAÇÃO DE 
(PLOTAGEM) COM ADESIVO, PARA OS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
termo de referência.  

 
1.1. A licitação é por LOTE conforme tabela constante neste aviso. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação serão empenhadas conforme dotação orçamentária 
abaixo: 
02.02.01.04.122.0003.2011.3.3.90.39.00 – Administração Geral da Prefeitura – Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica . Ficha:49  
 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente pelo email: licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br 
ou entrega conforme endereço especificado no aviso, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no aviso, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecido no aviso. 
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3.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste aviso, 

ocorrerá exclusivamente pelo email: licitacao@conceicaodaspedras.mg.gov.br  ou entrega 

conforme endereço especificado no aviso. 

2. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

2.1. O licitante deverá enviar sua proposta em papel timbrado da empresa contendo as 

seguintes especificações: 

2.1.1. Valor unitário; 
2.1.2. Marca se for o caso; 
2.1.3. Descrição detalhada do objeto; 
2.1.4. Razão social, endereço completo, CNPJ, telefone, E-mail, pessoa responsável 

para contato. 

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes deverão encaminhar juntamente com a proposta, nos termos deste 

aviso, a 

3.2. documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

3.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) CPF e RG do representante legal da empresa; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; registro comercial, no caso de empresa individual; certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) declaração conjunta, anexo I; 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
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h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

j) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. 

k) Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução de serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

l) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

m) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor individual 

que pretende ter benefícios conforme a LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 2006, estará 

dispensado da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal. 

 

4. DO RECEBIMENTO / PRAZO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 Que atenda as especificações constantes neste aviso. 

6.2 O serviço só deverá ser prestado contra apresentação de ordem de fornecimento, e 
deverá ser realizado de acordo com a solicitação, não se responsabilizando a Prefeitura por 
atuações contrarias a acordada nos termos anexo a este pedido. 

No valor deverá estar incluído os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 

tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, após a comprovação da entrega do 

objeto licitado nas condições exigidas, mediante e apresentação dos documentos fiscais 

devidos. 

5.2. O pagamento, desde que observadas pela contratada as exigências constantes neste 

aviso, se dará em até 30 (trinta) após a entrega e aceitação do produto; 

6.3. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta 

bancária ou boleto a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 

documentação exigida para liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa física ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art.156) 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
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6.8. à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

6.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

6.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

6.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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7.9. comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

7.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no site da Prefeitura. 

7.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 

 
Anexo I - Declaração Conjunta, nos termos da Lei N° 14.133/2021. 

 

 

Conceição das Pedras, 10 de março de 2026. 
 
 

 
Adjalma Lopes Cirino 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , com sede administrativa na  por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)   , portador da Carteira de Identidade n.º
 , expedida pela  , e do CPF n.º  , DECLARA, 
sob as penas da Lei: 

 
I) que concorda com os preceitos legais em vigor, especialmente o disposto na Lei nº 

14.133/2021 com suas alterações posteriores e as cláusulas do presente edital; 
II) cumprimento das exigências do Art. 63, Inciso IV, da Lei n° 14.1333/2021, se couber; 

III) declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do Artigo. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
assinalar com X em afirmativo ( ); 

IV) declara, para fins do disposto no Inc. VI do Artigo nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 

V) declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente; 

VI) declara, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para 
habilitação para este certame licitatório no Município; 

 

 
Ressalva: emprega menor de 16 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 
 
 
 

 ,  de  de 2026 
 
 

 

 
assinatura do responsável pela empresa 

ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA FISICA N° 13/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Obras 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E  APLICAÇÃO DE (PLOTAGEM) 
COM ADESIVO, PARA OS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS 
PEDRAS/MG. 

 

 
1.1. Especificações do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material com o escrito preto em 
recorte“TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO” 
abaixo ‘PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG 
ADM:2025/2028 MEDINDO TOTALMENTE 
(4,00M X 0,55M). 

Serviço 01 

02 
Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material dianteira amarela medindo 2,00m x 
0,40m com escrito escolar em recorte ao 
contrário na cor preta medindo 1,00m x 0,20m 

Serviço 01 

03 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material em recorte com o brasão colorido do 
município com o escrito abaixo (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 
ADM: 2025/2028 em cada lateral na frente. 
(Medindo 0,55m x 0,45m) 

Serviço 20 

04 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material em recorte com o brasão colorido do 
município com o escrito na lateral do brasão 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DAS PEDRAS ADM: 2025/2028 na parte 
traseira Medindo 0,75m x 0,36m) 

Serviço 01 

05 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material em recorte na cor azul com o logo do 
sus medindo 0,60m x 0,30m aplicado nas 
laterais e traseira). 

Serviço 20 

06 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material em recorte na cor preto escrito 
“SETOR DE OBRAS” para cada lateral nas 
medidas: 1,00m x 0,15m) 

Serviço 02 

ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA FISICA N° 13/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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07 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material lateral amarela medindo 0,40m de 
largura, 5,30m de comprimento na lateral 
esquerda e na direita, Escrito ESCOLAR em 
recorte na cor preta em cada lateral medindo 
2,00m x 0,30m de adesivo de recorte 

Serviço 01 

08 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material, lateral amarela medindo 0,40m de 
largura, 3,00m de comprimento na lateral 
esquerda e na direita, Escrito ESCOLAR na cor 
preta em cada lateral medindo 0,70m x 0,20 de 
adesivo de recorte 

Serviço 02 

09 Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material, traseira amarela medindo 0,90 x 0,30 
com escrito escolar em recorte na cor preta 
medindo 0,15 x 0,60.) 
 

Serviço 01 

10 
Aplicação de adesivos com fornecimento de 
material, traseira amarela medindo 1,25m x 
0,20m com escrito escolar na cor preta 
medindo 0,07m x 0,45m. 
 
 
 
 

Serviço 02 

 

1.2. Serviços a serem executados: 

 
1.2.1.Fornecimento e material (Adesivos) conforme necessária, a ser solicitada pela contratante. 
 
1.2.2.Executar os serviços em conformidade com as determinações do MUNICÍPIO, por meio do 
órgão competente, com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores 
previstos em normas de regência. 

 
1.2.3.Todos os materiais e ferramentas necessárias para a execução serão fornecidos pelo 
contratado. 

 
1.2.4. Garantia mínima de 3 meses para os materiais fornecidos e serviços executados. 
 
2. JUSTITICATIVA DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO 

 

2.1.O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E  

APLICAÇÃO DE (PLOTAGEM) COM ADESIVO, PARA OS VEÍCULOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG. 

 

2.2. A plotagem e aplicação de adesivos são essenciais para identificação externa dos veículos 

pertencentes à frota municipal, garantindo a circulação destes com total transparência.  

 

2.3.Justifica-se a contratação os a serviços para que possa ser feita a identificação de veículos 

públicos municipais, permitindo maior transparência dos serviços públicos, identificação e 

fiscalização da população, do uso dos veículos públicos.   
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3. CRITÉRIOS DE REALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
 

3.1. Só será aceito a execução dos serviços que estiverem de acordo com as especificações 
exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores competentes. 
3.2. A Execução dos Serviços ocorrerá conforme necessidade e solicitação do MUNICÍPIO, tudo 
mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, 
obedecendo a Previsão Orçamentária Estimada; 
3.2.1. A administração não está obrigada a consumir todo o quantitativo previsto no item 1.1. do 
termo de referência, podendo consumir somente aquela adequada à sua demanda e a sua 
necessidade. 
3.3. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 140, II da Lei 
14.133/2021, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos serviços realizados. 
3.4. A Administração disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o 
recebimento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos serviços executados e 
consequente aceitação e rejeição. 
3.5. A Administração reserva-se o direito de não receber os serviços executados em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e 
sanções previstas. Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, 
os serviços serão recebidos definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

3.6. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes neste Edital, obedecendo às 
normas e padrões da ABNT e do INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) 
naturalmente se espera(m), conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às 
normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO. 
3.7. Em cada fornecimento, o setor de compras da Prefeitura Municipal solicitará orçamento prévio 
à empresa, para que o mesmo seja submetido à aprovação ou reprovação. 
3.8. Em caso de aprovação, os serviços devem ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da autorização de execução de serviços, os quais devem ser realizados nos locais, especificações 
e nas quantidades indicadas naquele documento. 
3.9. Os materiais a serem empregados na execução dos serviços devem ser de extrema 
qualidade, sendo objeto de troca, para os casos em que não atender às expectativas e 
necessidades da contratação. 

4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 

4.1. O Diretor do Departamento de Obras e Serviços:Danyllo José De Oliveira será a 
responsável pela fiscalização do contrato no que compete a execução dos serviços, observando 
todos os aspectos contratados (prazo de realização, local de realização, observância acerca da 
qualidade dos serviços executados, aplicação de sanções, advertências, multas e quaisquer 
outros oriundos desta execução) 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

5.1. Nos valores deverão estar inclusos todas as despesas com: mão-de-obra e encargos sociais; 
trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e 

todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto.  

Nos preços unitários dos itens deverão incluir todas as despesas, encargos e tributos pertinentes 
para cada execução do serviço 
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6. DO FORNECIMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL 
 

6.1.Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir da emissão da ordem de serviço. NA GARAGEM DA PREFEITURA NA AVENIDA QUITO 

RODRIGUES, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, 

expedida pelo Departamento de Compras, assinada pelo(a) Diretor(a) do referido departamento, 

ou ainda, por pessoa designada para tal. 

 

6.2.Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega 

do objeto que se apresente com as seguintes condições: 

 
6.3. dentro do prazo previsto para a entrega; e, 

 
6.4. instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à Administração 

Pública ou caso fortuito e força maior. 

 
6.5.Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão 

indeferidos de pronto. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO. 

7.1 Do licitante vencedor: 
7.1.1 A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de Referência e em 
seus anexos, bem como do respectivo Contrato, O não atendimento a esta condição caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades previstas 
neste termo, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.1.2.Comunicar ao contratante, com antecedência de até 48 horas (quarenta e oito) horas caso 
não seja realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação 
7.1.3 ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 
obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem 
como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do 
objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, 
contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças 
concedidas pelo poder público 
7.1.4 assinar o contrato e manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
edital; 
7.1.5 prestar os s erviços no local previsto e no prazo estimado neste termo de referência; 
7.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
7.1.7Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, aqueles que apresentarem 
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 
Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor/Fiscal do contrato. 
7.1.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, 
objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos fornecidos, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
7.1.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade do FGTS; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da Contratada; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT Manter 
durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
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7.1.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, o (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021), “Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 
cumprimento da reserva d e cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas”. E comprovar a reserva que se refere-se a 
clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato. 
7.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativode sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.22 A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 125 
nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, a Contratada 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 
os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)”; 

7.1.23 Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e aprovação, 
quaisquer mudanças que não constem nas especificações deste termo de referência. 
7.1.24 Encaminhar a Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, juntamente com a nota 
fiscal/fatura referentes à prestação de serviços efetuado em conformidade com a ordem de 
fornecimento para o e-mail: compras@conceicaodaspedras.mg.gov.br, e confirmar por telefone 
seu recebimento. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS-MG. 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades previstas; 
b) notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos observados no 

cumprimento da obrigação ora ajustada. 
c) Acompanhar e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas 

as condições do presente contrato. 
d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal , conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento”. 

e) Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
f) Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 
g) Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações do Termo de Referência 

através do responsável pela gestão do contrato. 
h) Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação dos 

Serviços; 
i) Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se estão sendo 

cumpridas todas as exigências deste edital; 
j) Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 
k) Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais; 

l) A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

m) Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer a 
publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.§ 1º Sem prejuízo do 
disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”. 

n) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência; 

o) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 

mailto:compras@conceicaodaspedras.mg.gov.br
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p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do contrato. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, por processo legal; 
O pagamento, desde que observadas pela contratada as condições da proposta comercial bem 
como as cláusulas deste instrumento contratual, se dará em até 30 (trinta) dias após a prestação 
dos serviços, contra apresentação da nota fiscal e aceite dos documentos fiscais (nota fiscal 
ecertidões válidas). 
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 
mesma. 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.02.01.04.122.0003.2011.3.3.90.39.00 – Administração Geral da Prefeitura – Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica . Ficha:49  

11. IGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de início deste Contrato será contado de para vigorar até, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, Art. 107 

12- SANÇÕES 
12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos 
no cumprimento do contrato, infringência do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer 
outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: 

12.1.2 Advertência; 

12.2 Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

12.2. 10,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, prestação do 
serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

12.2 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

12.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

12.3 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua 
reabilitação. 
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12.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Conceição das Pedras- MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando 
for o caso. 

 
13. PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS UNITÁRIOS E TOTAL 

13.1 O menor preço estimado para a presente contratação é o que consta no quadro abaixo, 
obtido com base em pesquisa de preços, também divulgado no PNCP. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Aplicação de adesivos com 
fornecimento de material com o escrito 
preto em recorte“TRANSPORTE 
UNIVERSITÁRIO” abaixo 
‘PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG 
ADM:2025/2028 MEDINDO 
TOTALMENTE (4,00M X 0,55M). 

Serviço 01 339,33 339,33 

02 
Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material dianteira amarela medindo 
2,00m x 0,40m com escrito escolar em 
recorte ao contrário na cor preta 
medindo 1,00m x 0,20m 

Serviço 01 268,33 268,33 

03 Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material em recorte com o brasão 
colorido do município com o escrito 
abaixo (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DAS PEDRAS ADM: 
2025/2028 em cada lateral na frente. 
(Medindo 0,55m x 0,45m) 

Serviço 20 208,33 4.166,66 

04 Aplicação de adesivos com 
fornecimento de material em recorte 
com o brasão colorido do município 
com o escrito na lateral do brasão 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DAS PEDRAS ADM: 
2025/2028 na parte traseira Medindo 
0,75m x 0,36m) 

Serviço 01 221,66 221,66 

05 Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material em recorte na cor azul com o 
logo do sus medindo 0,60m x 0,30m 
aplicado nas laterais e traseira). 

Serviço 20 88,33 1.766,66 

06 Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material em recorte na cor preto 
escrito “SETOR DE OBRAS” para cada 
lateral nas medidas: 1,00m x 0,15m) 

Serviço 02 85,00 170,00 

07 Aplicação de adesivos com 
fornecimento de material lateral 
amarela medindo 0,40m de largura, 
5,30m de comprimento na lateral 
esquerda e na direita, Escrito 
ESCOLAR em recorte na cor preta em 
cada lateral medindo 2,00m x 0,30m de 
adesivo de recorte 

Serviço 01 500,00 500,00 
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08 Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material, lateral amarela medindo 
0,40m de largura, 3,00m de comprimento 
na lateral esquerda e na direita, Escrito 
ESCOLAR na cor preta em cada lateral 
medindo 0,70m x 0,20 de adesivo de 
recorte 

Serviço 02 583,33 1.166,66 

09 
Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material, traseira amarela medindo 
0,90 x 0,30 com escrito escolar em 
recorte na cor preta medindo 0,15 x 
0,60.) 
 

Serviço 01 118,33 118,33 

10 
Aplicação de adesivos com fornecimento 
de material, traseira amarela medindo 
1,25m x 0,20m com escrito escolar na 
cor preta medindo 0,07m x 0,45m. 
 
 
 
 

Serviço 02 101,66 203,33 

 

 
Conforme quadro acima, a estimativa de despesa para a presente contratação no total deR$8.920,96 
(oito mil novecentose vinte reais e noventa e seis centavos ) 

 
* Fundamentado Art. 23 § 1º 

 
“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não. 

” A pesquisa de preços junto a fornecedores e banco de preços do sistema de gestão Municipal, 

quais sejam: 

MADSON DO PRADO SANTOS                            Valor R$ 9.711,00 

VISUALLIZE IMPRESSAO DIGITAL  LTDA Valor R$ 8.550,00 

         FABIANO DA SILVA SANTOS  Valor R$ 9.265,00 

 

14. ASSINATURAS 
 

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que 
corresponde à contratação de empresa para o fornecimento e instalação de produtos de vidraçaria 
para os setores da Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras/MG, assistidas pela Secretaria 
Municipal de oBRAS, para constar como anexo ao edital. 

 
Conceição das Pedras, 10 de março de 2026. 

 

Andréia de Fátima Pereira 
                                           Secretaria Municipal de Administração 
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CONTRATO N°  /2026 

OBJETO 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 18.025.908/0001-15, com sede na Praça Francisco Rodrigues 
dos Santos, nº 22, nesta cidade de Conceição das Pedras/MG, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Benedito Carlos Pereira portador do CPF nº 517.221.436-49, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX, 

com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX0, representada neste ato pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXX, Cl n° XXXXXXXXXXXXX, com 
poderes para representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste 
Instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 1537/2024, e no que consta do Procedimento Licitatório nº 39/2026, Dispensa 
na forma física 13/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento é OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO E  APLICAÇÃO DE (PLOTAGEM) COM ADESIVO, PARA OS VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS/MG. 

 
1.2. O instrumento editalício do processo licitatório supracitado, Aviso de dispensa, termo de 
referência, anexos e proposta comercial apresentada são partes integrantes do presente 
instrumento de contrato como se aqui transcritos estivessem. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de início deste Contrato será contado de XX DE XX DE XXXX para vigorar até 
XX DE XX DE XXXX, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021, Art. 107. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. A Contratante pagará à Contratada a importância de R$ XXXXXX de acordo com a 
proposta vencedora. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 
A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 
orçamento  vigente  sob  as  rubricas: 02.02.01.04.122.0003.2011.3.3.90.39.00 – 
Administração Geral da Prefeitura – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica . Ficha:49  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo I do aviso de Dispensa física n° 13/2026. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 13/2026  
TIPO: MENOR PREÇO 
MINUTA CONTRATO 
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6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento. 
6.2 o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são as mesmas previstas no Termo de 
Referência, anexo I, do aviso de Dispensa Física n° 13/2026. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Diretor do Departamento de 
Obras e Serviços:Danyllo José De Oliveira designada pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no aviso de Dispensa Física n° 13/2026. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver Controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
10.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
10.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
10.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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10.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Para fornecimento dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
11.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
11.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o 

ontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
11.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
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11.17 e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja 
11.18 satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.20 locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.21 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
11.22 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.23 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
11.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no aviso de 
Dispensa física n° 13/2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos Arts. 106 e 137, combinado 
com o Art. 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021. 
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando à CONTRATADA 
o direito previa e ampla defesa. 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstos no Art. 104 da 
Lei n° 14.133/2021. 
13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Art. 125 da Lei n°14.133/2021. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – QUINTA DAS VEDAÇÕES 
15.1 É vedado a Contratada interromper o fornecimento dos bens objeto deste contrato sob pena de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
6.2 Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Natercia/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras, XX de XX DE XXXX. 
 
 
 

 
Benedito Carlos Pereira XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF 
Nome 
CPF 
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